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EDITAL Nº 05/2026 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COMPOSIÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DE PROFESSORES FORMADORES DO CURSO DE 

ESPECIALIZAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DO SISTEMA 
UAB/UNILAB

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS - INSCRIÇÕES

NOME Análise da Interposição de Recurso

Situação final 
da inscrição 

(após análise)

Romero Dos Santos Caló Um dos documentos necessários para inscrição 
era  a comprovação da experiência docente de 
no mínimo 1 (um) ano no magistério superior. 
(item 5.5 – V).  O candidato não apresentou 
este documento, com a totalização de 1 ano 
de experiência.

Indeferida

Fabianne Ferreira Costa Róseo Comprovação  da  formação  exigida, 
conforme ANEXO G (Formação Exigida por 
Disciplinas)  deste  edital,  mediante 
apresentação  de  diploma  de  graduação 
reconhecido  pelo  MEC.  O  diploma  de 
graduação não foi enviado

Endereço para acesso ao Currículo Lattes 
(link  do  currículo  para  acesso  na 
plataforma do CNPq).  O currículo deverá 
estar  obrigatoriamente  atualizado  nos 
últimos  seis  (6)  meses  da  data  de 
publicação  deste  edital.  Essa  informação 
era para estar em algum dos documentos 
anexados, mas não estava. Mesmo assim, 
considerando  o  recurso  interposto,  esse 
item foi reconsiderado.

Indeferida

Sanzia Bezerra Ribeiro 5.5  –  IV  -  Comprovação  da  formação 
exigida,  conforme  ANEXO  G  (Formação 
Exigida  por  Disciplinas)  deste  edital, 
mediante  apresentação  de  diploma  de 
graduação  reconhecido  pelo  MEC;  Como 
graduação  e  Doutorado  foi  na  área  da 
saúde, esse item foi reconsiderado.
5.4.  No  ato  da  inscrição,  o  candidato 

Indeferida



deverá realizar  upload da documentação 
obrigatória  descrita  nos  itens  5.5.1  a 
5.5.13, em um arquivo único no formato 
PDF,  contendo  frente  e  verso  (quando 
houver),  organizados  na  ordem 
estabelecida  neste  edital  e  contendo  o 
ANEXO  C  (Baremas  de  Pontuação) 
preenchido  com  a  respectiva 
pontuação que  cada  item  requer  e  a 
comprovação  documental  na  ordem  do 
referido  anexo.  O  Barema  preenchido 
não foi enviado.

A Comissão
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